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Ministério da Saúde
.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo Órgão Julgador que
proferiu a decisão.

Art. 3º - As Juntas de Recursos, após o julgamento, de-
volverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 72 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 323, de 27 de agosto de 2007.

Art. 4º - O Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos,
os Presidentes e Chefes de Secretarias das respectivas Unidades ado-
tarão as providências necessárias para efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS 44000.003595/98-81, sob o comando nº 341881172 e
juntada nº 343006165, resolve:

No- 810 - Art. 1º Aprovar o 1° Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Nokia Siemens Networks do Brasil Sistemas de Comunicações
Ltda. ao Plano Básico PreviNokia-Siemens - CNPB nº 2007.0036-19,
administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo Multipatrocinado
de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS 44000.003595/98-81, sob o comando nº 341880888 e
juntada nº 343006266, resolve:

Nº 811 - Art. 1º Aprovar o 1° Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Nokia Siemens Networks do Brasil Sistemas de Comunicações
Ltda. ao Plano Suplementar PreviNokia-Siemens - CNPB nº
2007.0037-83, administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.125, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010

Aprova as Diretrizes para Vigilância, Atenção e Controle da Hanseníase.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando que o modelo de intervenção para o controle da endemia é baseado no diag-
nóstico precoce, tratamento oportuno de todos os casos diagnosticados, prevenção e tratamento de
incapacidades e vigilância dos contatos domiciliares;

Considerando que essas ações devem ser executadas em toda a rede de atenção primária do
Sistema Único de Saúde - SUS e que, em razão do potencial incapacitante da hanseníase, deve-se
garantir atenção especializada em unidades de referência ambulatorial e hospitalar, sempre que ne-
cessário; e

Considerando a existência de transmissão ativa da hanseníase no Brasil, com ocorrência de
novos casos em todas as unidades federadas, predominantemente nas Regiões Norte, Centro-Oeste e
Nordeste, resolve:

Art.1º As Diretrizes para Vigilância, Atenção e Controle da Hanseníase, constantes do Anexo I
a esta Portaria, estabelecidas de acordo com os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, têm a
finalidade de orientar os gestores e profissionais dos serviços de saúde.

Parágrafo único. As Diretrizes para Vigilância, Atenção e Controle da Hanseníase visam ao
fortalecimento das ações de vigilância epidemiológica da hanseníase, bem como à organização da rede
de atenção integral e promoção da saúde com base na comunicação, educação e mobilização social.

Art. 2º Os Formulários das Diretrizes para Vigilância, Atenção e Controle da Hanseníase
consistem em instrumentos destinados à implementação das ações de controle da hanseníase.

Parágrafo único. Os Formulários referidos no caput estarão disponíveis no endereço eletrônico
h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / a r q u i v o s / p d f / f o r m u l a r i o s _ p o r t a ria_n3125_hanseniase.pdf

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Conjunta SVS/SAS/MS nº. 125 de 26 de março de 2009,

publicada no Diário Oficial da União nº. 59, de 27 de março de 2009, seção 1, páginas 73 a 78.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO I

DIRETRIZES PARA VIGILÂNCIA, ATENÇÃO E CONTROLE DA HANSENÍASE
1. Introdução
O Programa Nacional de Controle da Hanseníase do Ministério da Saúde desenvolve um

conjunto de ações que visam orientar a prática em serviço em todas as instâncias e diferentes com-
plexidades, de acordo com os princípios do SUS, fortalecendo as ações de vigilância epidemiológica da
hanseníase, a promoção da saúde com base na educação permanente e a assistência integral aos
portadores deste agravo.

A atenção à pessoa com hanseníase, suas complicações e sequelas, deve ser oferecida em toda
a rede do Sistema Único de Saúde, de acordo com a necessidade de cada caso.

Considera-se um caso de hanseníase a pessoa que apresenta um ou mais dos seguintes sinais
cardinais e que necessita de tratamento poliquimioterápico:

a) lesão(ões) e/ou área(s) da pele com alteração de sensibilidade;
b) acometimento de nervo(s) periférico(s), com ou sem espessamento, associado a alterações

sensitivas e/ou motoras e/ou autonômicas; e
c) baciloscopia positiva de esfregaço intradérmico.
A hanseníase é uma doença de notificação compulsória em todo o território nacional e de

investigação obrigatória. Os casos diagnosticados devem ser notificados, utilizando-se a ficha de no-
tificação e investigação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação/Investigação - Sinan
Anexo I.

2. Assistência
2.1. Diagnóstico de caso de hanseníase
O diagnóstico de caso de hanseníase é essencialmente clínico e epidemiológico, e é realizado

por meio da análise da história e das condições de vida do paciente, do exame dermatoneurológico para
identificar lesões ou áreas de pele com alteração de sensibilidade e/ou comprometimento de nervos
periféricos (sensitivo, motor e/ou autonômico).

Os casos com suspeita de comprometimento neural, sem lesão cutânea (suspeita de hanseníase
neural pura) e aqueles que apresentam área (s) com alteração sensitiva e/ou autonômica duvidosa e sem
lesão cutânea evidente, deverão ser encaminhados aos serviços de referência (municipal, regional,
estadual ou nacional) para confirmação diagnóstica. Recomenda-se que nessas unidades os casos sejam
submetidos novamente ao exame dermatoneurológico, à avaliação neurológica, à coleta de material
(baciloscopia ou histopatologia cutânea ou de nervo periférico sensitivo) e, sempre que possível, a
exames eletrofisiológicos e/ou outros mais complexos para identificar comprometimento cutâneo ou
neural discreto, avaliação pelo ortopedista, neurologista e outros especialistas para diagnóstico di-
ferencial com outras neuropatias periféricas.

Em crianças, o diagnóstico da hanseníase exige exame criterioso, diante da dificuldade de
aplicação e interpretação dos testes de sensibilidade. Recomenda-se aplicar o Protocolo Complementar
de Investigação Diagnóstica de Casos de Hanseníase em Menores de 15 anos - PCID < 15, conforme
Guia de Vigilância Epidemiológica do Ministério da Saúde, 2009 (Anexo II).

O diagnóstico de hanseníase deve ser informado ao paciente de modo semelhante aos diag-
nósticos de outras doenças curáveis e se causar impacto psicológico, tanto a quem adoeceu quanto aos
familiares ou pessoas de sua rede social, a equipe de saúde deve buscar uma abordagem apropriada da
situação, que favoreça a aceitação do problema, a superação das dificuldades e maior adesão aos
tratamentos. Esta abordagem deve ser oferecida desde o momento do diagnóstico, bem como no decorrer
do tratamento da doença e se necessário após a alta por cura.

A classificação operacional do caso de hanseníase, visando definir o esquema de tratamento
com poliquimioterapia é baseada no número de lesões cutâneas, de acordo com os seguintes critérios:

PAUCIBACILAR (PB) - casos com até cinco lesões de pele; e
MULTIBACILAR (MB) - casos com mais de cinco lesões de pele.
A baciloscopia de pele (esfregaço intradérmico), sempre que disponível, deve ser utilizada como

exame complementar para a classificação dos casos como PB ou MB.
A baciloscopia positiva classifica o caso como MB, independentemente do número de lesões.

Observe-se que o resultado negativo da baciloscopia não exclui o diagnóstico de hanseníase.
2.1.1. Diagnóstico das reações hansênicas
Os estados reacionais ou reações hansênicas (tipos 1 e 2) são alterações do sistema imunológico

que se exteriorizam como manifestações inflamatórias agudas e subagudas que podem ocorrer mais
frequentemente nos casos MB. Elas podem ocorrer antes (às vezes levando à suspeição diagnóstica de
hanseníase), durante ou depois do tratamento com Poliquimioterapia (PQT).

A Reação Tipo 1 ou a Reação Reversa (RR) caracteriza-se pelo aparecimento de novas lesões
dermatológicas (manchas ou placas), infiltração, alterações de cor e edema nas lesões antigas, com ou
sem espessamento e dor de nervos periféricos (neurite).

A Reação Tipo 2, cuja manifestação clínica mais frequente é o Eritema Nodoso Hansênico
(ENH) caracteriza-se pelo aparecimento de nódulos subcutâneos dolorosos, acompanhados ou não de
febre, dores articulares e mal-estar generalizado, com ou sem espessamento e dor de nervos periféricos
(neurite).

Frente à suspeita de reação hansênica, recomenda-se:
a) confirmar o diagnóstico de hanseníase e fazer a classificação operacional;
b) diferenciar o tipo de reação hansênica; e
c) investigar fatores predisponentes (infecções, infestações, distúrbios hormonais, fatores emo-

cionais e outros).
O diagnóstico dos estados reacionais é realizado por meio do exame físico geral e der-

matoneurológico do(a) paciente. Tais procedimentos são fundamentais para monitorar o comprome-
timento de nervos periféricos e para a avaliação da terapêutica antirreacional.

2.1.2. Avaliação do grau de incapacidade e da função neural
É imprescindível avaliar a integridade da função neural e o grau de incapacidade física no

momento do diagnóstico do caso de hanseníase e do estado reacional.
Para determinar o grau de incapacidade física deve-se realizar o teste da sensibilidade dos olhos,

das mãos e dos pés. É recomendada a utilização do conjunto de monofilamentos de Semmes-Weinstein
(6 monofilamentos: 0.05g, 0.2g, 2g, 4g, 10g e 300g) nos pontos de avaliação de sensibilidade em mãos
e pés e do fio dental (sem sabor) para os olhos. Nas situações em que não houver a disponibilidade de
estesiômetro ou monofilamento lilás, deve-se fazer o teste de sensibilidade de mãos e pés com a ponta
da caneta esferográfica. Considera-se grau um de incapacidade a ausência de resposta ao monofilamento
igual ou mais pesado que o de 2 g (cor violeta), ou não resposta ao toque da caneta.

O formulário para avaliação do grau de incapacidade física (Anexo III) deverá ser preenchido
e obedecer aos critérios da Organização Mundial da Saúde - OMS expressos no quadro abaixo:

GRAU CARACTERÍSTICAS

0 Nenhum problema com os olhos, as mãos e os pés devido à hanseníase.

1 Diminuição ou perda da sensibilidade nos olhos.

Diminuição ou perda da sensibilidade protetora nas mãos e /ou nos pés.

2 Olhos: lagoftalmo e/ou ectrópio; triquíase; opacidade corneana central; acuidade visual menor que 0,1 ou incapacidade de
contar dedos a 6m de distância.

Mãos: lesões tróficas e/ou lesões traumáticas; garras; reabsorção; mão caída.

Pés: lesões tróficas e/ou traumáticas; garras; reabsorção; pé caído; contratura do tornozelo.

Para verificar a integridade da função neural recomenda-se a utilização do formulário de
Avaliação Neurológica Simplificada (Anexo IV).

Para avaliação da força motora, preconiza-se o teste manual da exploração da força muscular,
a partir da unidade músculo-tendinosa durante o movimento e da capacidade de oposição à força da
gravidade e à resistência manual, em cada grupo muscular referente a um nervo específico.

Os critérios de graduação da força muscular podem ser expressos como forte, diminuída e
paralisada ou de zero a cinco, conforme o quadro a seguir:

Força Descrição
Forte 5 Realiza o movimento completo contra a gravidade com resistência máxima.
Diminuída 4 Realiza o movimento completo contra a gravidade com resistência parcial.

3 Realiza o movimento completo contra a gravidade.
2 Realiza o movimento parcial.

Paralisada 1 Contração muscular sem movimento.
0 Paralisia (nenhum movimento).
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